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Projeto de rosoluçãí aprosent.-ido pela Comissão IV (Cultura)

A Quinta Reunião do Conselho Cultural Int..ramericano 5

CONSIDERAinDOs

Que o Conselho Int^ramcricano de líãsica (CIDIli) estã realizando um arnplo-
e G ogiavel trabalho no sentido de estimular nos Estados membros da Organização

s 0 desenvolvimento da arte musical orn todos os seus campos,

referem à educação musical, à criação contemporânea, ^
e obras -c a compilação o estudo da música

aos Estados Americanos
de prefcrcncia nos que se

ao intercâmbio de artistas
tradicional,

RESOLVES

Que, dada
humano c dada
a Secretaria,

1.
impor üancia que tem ,a, cducaçao musical na culturaa

do ser

a necessidade dc formar professores ospeci: ^ - zados n.cssa matéria
Geral da Organização dos

tinontes a fim do obter os fundos nec
de Gstudos anuais para

u.

stados Americanos i.aotc as medidas por-
sarios para aumentar o número de bolsas

poio menos uma para cada Estado membro„

2. Que o Conselho Interamericano de ííúsica (CIDEM)
consultiva especial do Conselho Cultural Intera.

Seja reconhecido como

’.merica.no em matéria
entidade

musical o

Que soja reconhecida, a valiosa colafooraçao que
nizaçao o_^Consclho Interamericano de iiúsica, ao qual
instituição consultiva da Scerv^taria G..ral,

o.

restando a Orga-
se atribuirá o caráter dc

vem

CIC/354


